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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Pregão Presencial nº 023/2018

Razão Social: __________________________________________________________

CNPJ nº :______________________________________________________________

Endereço:______________________________________________________________

E-mail: _______________________________________________________________

Cidade: _______________________ Estado: _____ Telefone: _________________ 

Fax: ________________

Representante Legal da empresa:____________________________________________

RG:______________________________________CPF_________________________

Endereço do representante_________________________________________n°______

Cidade _____________________________Estado_____________________________

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada.

Local: ____________________________, _______ de ___________________ de 

20__________.

____________________________________

Assinatura

Caro Interessado, 

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria o preenchimento do recibo de retirada do Edital, que deve ser remetido à 

Divisão de Licitação por meio do fax (043) 3468-1123 ou e-mail: 

licita@riobom.pr.gov.br.
A não remessa do recibo exime a Divisão de Licitação da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
OBS: Esses dados são obrigatórios para o envio do Arquivo de preenchimento da 
proposta. Não será enviado o edital completo sem o preenchimento do respectivo 
Recibo.

Divisão de Licitação

Prefeitura do Município de Rio Bom - Paraná
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PROCESSO DE LICITAÇÃO 035/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2018

Data da Licitação Horário de Protocolo Horário de Abertura
23/07/2018 08:45 horas 09:00 horas

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 

BOM DORAVENTE DENOMINADO CONTRATANTE TORNA PÚBLICO PARA 

CONHECIMENTO DE TODOS OS INTERESSADOS QUE NO DIA E HORA ACIMA

INDICADOS SERÁ REALIZADA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL,

VISANDO O REGISTRO DE PREÇO, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, QUE SERÁ 

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002, COM APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA LEI 

FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, ALÉM DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

APLICÁVEIS E DO DISPOSTO NO PRESENTE EDITAL.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, PARA 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ACADEMIA DE SAÚDE), verba obtida através de 

Resolução da SESA nº 001.2018 – transferência do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo 

Municipal de Saúde (transferência fundo a fundo).

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.

Órgão responsável: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM

Forma de Pagamento: CONFORME A ENTREGA DA MERCADORIA

Tipo de cotação: MENOR PREÇO – POR ITEM.

Data e  Hora do Processo Licitatório:  23/07/2018 às 09:00 horas

Observação: protocolo somente até as 08:45 do dia 23/07/2018

Local: Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom.

Avenida Curitiba, nº 65 - Centro Rio Bom – PR.

Telefone (43) 3468-1123 ou www.riobom.pr.gov.br
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1 – DO OBJETO:

1.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

DE FISIOTERAPIA, PARA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ACADEMIA DE 

SAÚDE).

2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1. Poderão participar apenas pessoas jurídicas. 

2.2. Poderão participar da presente licitação, as empresas aptas que manifestarem interesse,

solicitando com antescedencia a planilha de preços, para o envio da PROPOSTA ELETRÔNICA, 

e  os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do art. 22 da lei nº 8.666/93 e nas 

condições previstas neste edital.

2.3. Poderão participar da presente licitação todos os interessados que preencherem as condições 

exigidas no presente edital.

2.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 

prevista no inciso III do art. 87 da lei nº 8.666/93.

2.5. Na presente licitação é vedada à participação de empresas em consórcio;

3 – DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Tratando-se de representante legal, o estatuto ou contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

c) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular, com poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recurso e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 

“b”, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

d) Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital (modelo constante no Anexo VII)

e) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (ANEXO III);

f) Prova de Declaração de idoneidade (modelo constante Anexo VI);

g) Declaração De Micro Empresa Ou Empresa De Pequeno Porte (modelo anexo VIII);

3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo a Carteira de Identidade 

ou outro documento de identificação que contenha foto.
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3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 

da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

3.5 – Os documentos que forem apresentados junto ao credenciamento, não se farão necessários 

dentro do envelope.

4 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO.

4.1 - Os documentos de credenciamento especificados no item 3.1 deverão ser apresentados fora 

dos Envelopes nº 1 e 2.

4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, 

os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

EDITAL DE PREGÃO Nº 023/2018

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO

DATA: __/__/__ ÀS __: __ HORAS

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

EDITAL DE PREGÃO Nº 023/2018

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO

DATA: __/__/__ ÀS __: __ HORAS

4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou procurador, juntando-se cópia do instrumento de procuração.
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4.4 - NO ENVELOPE DA PROPOSTA DEVERÁ CONTER PENDRIVE OU CD, COM O 

ARQUIVO DA PLANILHA DE PREÇOS DE ACORDO COM A PROPOSTA DIGITADA, 

SENDO ESTA PLANILHA DEVIDAMENTE ENVIADA PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO BOM (SETOR DE LICITAÇÕES), APÓS O ENVIO DO RECIBO DE 

RETIRADA DE EDITAL. A SOLICITAÇÃO DEVERA SER FEITA ATRAVES DO EMAIL 

licita@riobom.pr.gov.br.

4.5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas, autenticidade eletrônica ou ainda copia 

acompanhada do original para autenticação dos membros da CPL.

5 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) Nome, endereço, CNPJ.

b) Número deste Pregão;

c) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência e marca e modelo do 

produto cotado, em conformidade com as especificações do Termo de referência – Anexo I deste 

Edital.

d) Preço unitário e total, por item (quando for o caso), bem como o preço global, em moeda 

corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do 

lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, embalagens, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 

presente licitação.

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;

5.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

5.3 - Declaração de que prestará, durante o período de garantia, assistência técnica consubstanciada 

na manutenção preventiva e corretiva do objeto, quando for o caso. 

6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”

6.1 - Neste envelope os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou cópia acompanhada do original, dentro ou 

fora do envelope para autenticação por algum membro da Comissão.

6.2 - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA:

HABILITAÇÃO JURIDICA:
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores, ou Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no 

Diário Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a composição acionária da 

empresa, sendo destacado no mesmo a condição de micro e pequena empresa expressa na Lei 

complementar 123/2006, caso contrario apresentar ANEXO VIII;

b) Declaração do proponente de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal (modelo constante no Anexo IV);

REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal/INSS, mediante a apresentação de Certidão 

conjunta (Negativa ou Positiva com efeitos de negativos ou outra equivalente, na forma da Lei) de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Fazenda Federal;

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão 

(Negativa ou Positiva com efeitos de negativos ou outra equivalente, na forma da Lei) de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 

proponente;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 

(Negativa ou Positiva com efeitos de negativos ou outra equivalente, na forma da Lei) de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 

proponente;

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos, dentro do prazo de validade;

f) Prova de regularidade com a justiça do trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.3 – As provas de regularidade relativas à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço devem ser renovadas assim que acabar a vigência do prazo de validade, considerando-as 

vencidas, ficando sob responsabilidade da empresa CONTRATADA a renovação e apresentação da 

mesma. Caso não seja cumprida a exigência, o contrato será rescindido automaticamente.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

a) Certidão Negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório 

distribuidor do local da sede da proponente há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação.
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Autorização de funcionamento da EMPRESA LICTANTE (AFE), emitida pelo Ministério da 

Saúde/ANVISA e Licença Sanitária Municipal ou Estadual, ambos em plena validade.

7 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

7.1 – No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame através da 

apresentação de procuração, carta de preposto ou cópia do Aditivo ou Estatuto Social indicando o 

sócio-gerente representante.

7.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro em envelopes separados, a 

proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos.

7.3.1 No tocante aos preços às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor unitário dos itens relacionados (quando for o caso).

7.3.2 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;

b) Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas na condição definida na alínea anterior serão 

selecionados as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso 

de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 

de licitantes.

7.5 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 

de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances.

7.6 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, observada a redução mínima admitida entre os lances de R$ 1,00 (Um real), nos 

valores acima de R$ 10,00 (dez reais)

7.7 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.
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7.8 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 

para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o 

último preço ofertado.

7.9 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor para a obtenção de melhor 

preço.

7.10 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.

7.10.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 

das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela Administração, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento.

7.11 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 

de habilitação de seu autor.

7.12 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão 

ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou;

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

7.12.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.

7.12.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 

os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

7.13 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.

7.14 Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, se for o caso, 

e decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação de 

seu autor, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

8 – DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

8.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação serão contratadas através de 

recursos da dotação orçamentária:

DESPESA DOTAÇÃO FONTE DE 
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DESDOBRADA RECURSO
840 06.0110.30100142.036.4.4.90.52.08.00.00 303

8.2 No final da sessão, os licitantes que pretenderem recorrer deverão manifestar-se, 

motivadamente, e juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos.

8.3 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro a licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.4 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 

devidamente informado, à autoridade competente.

8.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.6 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.

8.7 A adjudicação será feita pelo total do Pregão.

9. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

9.1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue na mediante solicitação da CONTRATANTE no 

prazo estabelecido em contrato firmado após a homologação deste certame licitatório.

9.2 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Pronto Atendimento Municipal, na 

Avenida Goiás n° 165, conforme solicitação da mesma.

10 - DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1 - O pagamento será efetuado mediante a prestação integral dos bens no mês e apresentação da 

nota fiscal eletrônica que devera ser atesto do setor competente da CONTRATANTE.

10.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

11 - DA CONTRATAÇÃO

11.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a celebração de Termo de 

Contrato.

11.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
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Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 

licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada.

11.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de 

que trata o subitem 11.1.1 deste item 11, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 

prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias corridos contados da data da convocação, 

comparecer à Sede da CONTRATANTE em Rio Bom, para assinar o termo de Contrato.

11.3 – O contrato será celebrado com duração suficiente para cobertura das clausulas de entrega 

pagamento e garantia, contados da data de sua assinatura.

12 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

12.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 

neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 

sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do licitante em 

assinar o instrumento contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação.

12.2 - O valor da multa aplicada será deduzida pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, 

momento em que a Gerência Financeira da Prefeitura Municipal de Rio bom, comunicará à 

CONTRATADA.

12.3 - Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a 

recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome do CONTRATANTE (o 

número da Conta será informado pela Gerência Financeira). Se não o fizer, será encaminhado à 

Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução.

12.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 

retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na 

execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem 

fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 

reparação dos danos causados a CONTRATANTE pelo infrator:
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a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 

(cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade;

12.5 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

13.2 – Qualquer pessoa interessada no certame poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do Pregão.

13.2.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia 

útil.

13.2.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame.

13.3 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

13.4 - Integram o presente Edital:

 ANEXO I – Termo de Referência;

 ANEXO II  - Modelo de Carta de Credenciamento;

 ANEXO III – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;

 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Observância ao Disposto no Inciso XXXIII do artigo     

7° da Constituição Federal;

 ANEXO V – Modelo de Proposta Comercial;

 ANEXO VI – Modelo de Declaração de Idoneidade;

 ANEXO VII - Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital;

 ANEXO VIII – Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte

 ANEXO IX – Minuta Contratual.

 13.5 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Marilandia do Sul Estado do Paraná.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná

Autarquia Municipal de Saúde, Avenida Goiás, 165 – Fone: 3468-1142
saude@riobom.pr.gov.br

12

13.6 LOCAL PARA INFORMAÇÕES:

Sede administrativa da Prefeitura Municipal de Rio Bom, localizado na Avenida Curitiba, 65 –

Centro de Rio Bom – PR, no telefone: (43) 3468-1123 ou pelo e-mail: licita@riobom.pr.gov.br

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de julho de 

2018.

Renan Cesar Deziró

Pregoeiro
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Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 023/2018

I. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
FISIOTERAPIA, PARA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ACADEMIA 
DE SAÚDE).

II. PLANILHA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Martelo de Buck;                
Equipamento utilizado para testar 
reflexos articulares e para medir a 
sensibilidade nervosa. Martelo em 
aço inoxidável; extremidades de 
borracha; escova rosqueada na 
extremidade do cabo; agulha 
inserida na extremidade da 
cabeça.

1 R$ 68,96 R$ 68,96

2

Goniômetro P14cm;            
Equipamento que avalia a 
amplitude do movimento de 
pequenas articulações. 
Goniômetro em material de PVC; 
duas réguas com graduação para 
mesuração de amplitude; sistema 
transfiridor de 0° a 360°.

1 R$ 28,06 R$ 28,06

3

Goniômetro G 35cm;    
Equipamento que avalia a 
amplitude do movimento de 
grandes articulações. Goniômetro 
em material de PVC; duas réguas 
com graduação para mesuração 
de amplitude; sistema transfiridor 
de 0° a 360°.

1 R$ 33,66 R$ 33,66

4

Oxímetro de Pulso;      
Equipamento que avalia o nível 
de oxigênio no sangue. Modelo 
compacto e portátil; visor com 
LED; informa o nível de Bateria;
painel informa Sp02, FC e barra 
de intensidade do Pulso.

2 R$ 222,90 R$ 445,80
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5

Maca;                                              
Maca fixa para atendimento de 
fisioterapia individualizado. Maca 
de madeira; espuma de 
densidade 28; revestido por 
courvim anticalor. Dimensões 
aproximadas: 80cm x 190cm x 
83cm (CxLxA). Capacidade 
suportada: 450 kg

3 R$ 1.129,67 R$ 3.389,01

6

Divã baixo;                             
Tablado que facilita a 
acomodação do paciente 
proporcionando maior segurança 
a terapia. Tablado de madeira; 
Espuma de densidade 28; 
Revestido por courvim anticalor. 
Dimensões aproximadas: 186cm 
x 135cm, 44cm (CxLxA)

1 R$ 1.289,33 R$ 1.289,33

7

Barras Paralelas —
Equipamento utilizado para 
reabilitação e treino da marcha. 
Estrutura em aço; regulagem até 
no máximo de 1,10m; corrimão 
em madeira; 1 par de corrimãos 
em madeira de aproximadamente 
3 metros de comprimento, dotada 
de 3 barras verticais de cada 
lado; piso antiderrapante .

1 R$ 2.397,67 R$ 2.397,67

8

Escada de canto;                 
Equipamento utilizado para 
reabilitação, treino da marcha, 
equilíbrio, propriocepção articular. 
Escada com rampa de madeira 
montada em L; 3 Degraus 
revestidos com piso 
antiderrapante; Corrimãos em 
madeira para adulto e criança.

1 R$ 1.966,67 R$ 1.966,67

9

Escada auxiliar com 2 degraus;                      
Armação tubular, com 
revestimento sintético; degraus 
com revestimento antiderrapante; 
pés com ponteira de borracha.

3 R$ 151,67 R$ 455,01
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10

Espaldar— barra de ling;           
Utilizado para alongamento, 
exercícios de fortalecimento 
muscular e reabilitação motora. 
Estrutura de madeira com 12 
barras de apoio; barras de apoio 
de aproximadamente 45mm de 
diâmetro, com distância entre 
barras de aproximadamente 
18cm; furação para fixação na 
parede; capacidade suportada: 
95kg

1 R$ 733,33 R$ 733,33

11

Rampa de alongamento;             
Utilizado para alongamento de 
tríceps sural. Estrutura de 
madeira; piso antiderrapante; 
dimensões aproximadas: 42cm x 
36cm x 15cm

2 R$ 119,00 R$ 238,00

12

Moldura para espelho  com 
rodízios;                                   
Utilizado para realização de 
exercícios mantendo a 
consciência corporal. Moldura de 
madeira; espelho; sistema de 
rodízios. Dimensões 
aproximadas: 1,87cm x 60cm x 
50cm

3 R$ 550,00 R$ 1.650,00

13
Colchonete em courvin médio; 
Colchonete de espuma; 
densidade 23; revestido com 
courvin. Dimensões aproximadas: 
180cm x 140cm x 5cm

5 R$ 206,67 R$ 1.033,35

14

Rolo de posicionamento;         
Utilizado para posicionar o 
paciente para realizar a terapia. 
Rolo de espuma; revestido com 
courvin. Dimensões 
aproximadas:60cm x 25cm.

2 R$ 196,33 R$ 392,66

15

Travesseiro;                                 
Travesseiro em espuma; 
revestido com courvin; dimensões
aproximadas: 40cm x 60cm. 4 R$ 58,33 R$ 233,32

16

Cunha media em espuma;                 
Utilizado para posicionar o 
paciente para realizar a terapia. 
Cunha de espuma; revestida e 
courvin; dimensões aproximadas: 
47 cm x 30 cm x 50 cm

3 R$ 196,67 R$ 590,01
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17

Bicicleta Ergométrica
horizontal; Utilizada para 
reabilitação funcional aeróbica, 
fortalecimento de membros 
inferiores. Display em LCD; 
monitoramento: distância, 
cronômetro, monitorizarão
cardíaca, calorias, nível de carga 
e relógio. Dimensões 
aproximadas: 1,41m, 0,63m, 
1,04m

2 R$ 3.120,00 R$ 6.240,00

18

Esteira Elétrica Ergométrica; 
Utilizada para reabilitação 
funcional aeróbica. Três
regulagens de inclinação; 
Velocidade ajustável até 16km/h; 
Painel de LCD; Monitoramento: 
distância, tempo, calorias, pulso, 
programas e velocidades, 
monitoramento cardíaco; 
programas pré definidos de 
motivação de exercícios; 
Dimensões aproximadas da 
Lona:40cm x 120cm. Dimensões 
aproximadas do produto: 165cm, 
66cm, 127cm.

2 R$ 5.910,00 R$ 11.820,00

19

Andador adulto;                     
Utilizado para treino da marcha 
com meio auxiliar. Material de 
alumínio; regulável; ponteira de 
borracha antiderrapante; dobrável 
e articulável; capacidade 
Suportada: 90kg.

1 R$ 167,33 R$ 167,33

20

Andador infantil;                        
Utilizado para treino da marcha 
com meio auxiliar. Material de 
alumínio; regulável; Ponteira de 
borracha antiderrapante; 
Dobrável e articulável; 
Capacidade Suportada: 80Kg.

1 R$ 155,33 R$ 155,33

21

Bengala 4 pontas;                             
Utilizado para treino da marcha 
com meio auxiliar. Material de 
alumínio; regulável; Ponteira de 
borracha antiderrapante; altura 
máxima: 93cm; altura mínima: 
81cm; Capacidade 
Suportada:100Kg.

1 R$ 83,00 R$ 83,00
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22

Muleta canadense adulto; 
Utilizado para treino da marcha 
com meio auxiliar. Material de 
alumínio; Braçadeira de 
polipropileno e anatômico; Apoio 
de mão de polipropileno de fácil 
preensão; Trava de Segurança; 
Nível de Regulagem; Ponteira de 
borracha antiderrapante; 
capacidade Suportada: 90Kg.

1 R$ 127,73 R$ 127,73

23

Muleta canadense infantil;                            
Utilizado para treino da marcha 
com meio auxiliar. Material de 
alumínio; Braçadeira de 
polipropileno e anatômico; Apoio 
de mão de polipropileno de fácil 
preensão; Trava de Segurança; 
Nível de Regulagem; Ponteira de 
borracha antiderrapante; 
Capacidade Suportada: 90Kg.

1 R$ 99,57 R$ 99,57

24

Muleta auxiliar adulto;                     
Utilizado para treino da marcha 
com meio auxiliar. Material de 
alumínio; Apoio de mão e axilar 
de borracha; Nível de 
Regulagem; Ponteira de borracha 
antiderrapante.

1 R$ 168,52 R$ 168,52

25

Plataforma Eretora com Mesa 
Adulto;                                                
Utilizado para treino postural com 
mesa de atividades. Plataforma 
com acabamento antiderrapante; 
apoio para calcanhar estofado e 
ajustável; apoio individual de 
joelho com regulagem de 
abdução e altura; faixa de apoio 
nas nádegas e tórax; velcro para 
ajuste e fixação; Dimensões para 
uso adulto: altura entre calcanhar 
e axila entre 1,20m e 1,50m.

1 R$ 2.083,33 R$ 2.083,33

26

Plataforma Eretora com Mesa 
Infantil;                                            
Utilizado para treino postural com 
mesa de atividades. Plataforma 
com acabamento antiderrapante; 
apoio para calcanhar estofado e 
ajustável; apoio individual de 
joelho com regulagem de
abdução e altura; faixa de apoio 
nas nádegas e tórax; velcro para 
ajuste e fixação; Dimensões para 
uso infantil: altura entre calcanhar 
e axila entre 0,60m e 0,85m.

1 R$ 2.050,00 R$ 2.050,00
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27

Ultra-Som 1 E 3 MHz;                
Utilizado para auxílio no 
tratamento de diferentes tipos de 
afecções: traumáticas, 
reumáticas, inflamatórias que 
afetam o sistema nervoso 
periférico, alterações 
degenerativas do esqueleto, 
periertrites, etc. Freqüências de 
1MHz ou 3MHz; Protocolos pré 
definidos de tratamento; 
Tecnologia de operação micro 
controlada; Tela em LCD; 
Cabeçote com dupla face de 
alumínio; Modo de emissão onda 
pulsada e contínua; Repetição de 
Pulso com 100Hz, 48Hz e 
modulação em 20 ou 50 de tempo 
ON. Repetição de pulso com 
100Hz, 48 Hz e 16 Hz e 
modulação de 10,20,50 de tempo 
ON; intensidade regulada e 
mesurada em W/cm2 
visualizadas através do painel 
digital; Timer; Saída para terapia 
combinda; Bivolt.

2 R$ 1.800,00 R$ 3.600,00

28

Aparelho de corrente russa;                    
Modulações: Contínuo / 
sincronizado / recíproco / facial; 
Freqüência de recorte variável de 
1 a 200 Hz; Rise - variável de 1 a 
10 segundos; Decay - variável de 
1 a 10 segundos; ON - variável de 
1 a 60 segundos; OFF - variável 
de 1 a 60 segundos. 
Acompanhado de cabos, 
eletrodos e todos os acessórios 
necessários para o bom 
funcionamento do equipamento. 
Dimensões e pesos aproximados 
: 25.0 cm x 19.0 cm x 14.0 cm (C 
x L x A) Peso: 3.0 kg. Peso: 4.0 
kg

1 R$ 2.366,33 R$ 2.366,33
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29

Aparelho de laser e caneta  
infravermelho;                               
Utilizado para auxílio ao 
tratamento de doenças 
inflamatórias, processos 
cicatriciais, estimulação na 
produção de colágeno, micro 
circulação, entre outros 
benefícios. Visor de LCD; timer; 
bivolt ; laser terapêutico de baixa 
freqüência; canetas: caneta Laser 
660nm - AIGaInP - (Po - 30mW), 
caneta Laser 830nm - GaAlAs -
(Po - 30mW), caneta Laser 
904nm - GaAs - (Po -70Wpico). 
Emissão de Laser contínuo ou 
pulsado; opção de 10 freqüências
de modulação. Programas de 
tratamento pré definidos.

1 R$ 6.833,33 R$ 6.833,33

30

Óculos para laser; Óculos de 
segurança para o profissional de 
saúde e paciente. Constituído de 
armação em nylon resistente e 
flexível; lente de policarbonato; 
lente com tratamento anti-risco; 
proteção contra a grande; 
intensidade de luz, infravermelho 
e contra raios UVA e UVB.

1 R$ 224,30 R$ 224,30

31

Correntes TENS/FES; Utilizado 
para auxiliar no tratamento de 
disfunções neuromusculares 
através da eletro estimulação. 
Auxilia no tratamento das algias. 
Equipamento com duas correntes 
TENS e FES; protocolos de 
tratamento pré definidos; canais 
de ajuste de intensidade 
independentes; tecla que permita 
gerar estímulo manual de 
contração; programação via 
teclado; painel Frontal LCD; timer; 
bivolt.

3 R$ 1.330,00 R$ 3.990,00

32

Eletrodos de silicone (lavável); 
Utilizado para equipamentos de 
eletroterapia. Material de silicone; 
reutilizáveis; material de boa 
condutibilidade.

1 R$ 25,33 R$ 25,33
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33

Conjunto de 5 bastões com 
suporte;                                        
Utilizado para alongamento, 
fortalecimento e ganho de 
amplitude de movimento (ADM). 
Confeccionado em madeira, 5 
cores de bastões, suporte para 
fixação na parede. 5 botões de 
1,5m X 0,03m X 0,03m.

2 R$ 504,33 R$ 1.008,66

34

Bola Suíça - 45 cm; Utilizada 
para força muscular, resistência 
flexibilidade e equilíbrio. 
Fabricado em material látex, 
suporta até 200kg, sistema 
antiestouro, bico reserva. 45 cm 
de diâmetro.

2 R$ 52,07 R$ 104,14

35

Bola Suíça - 55 cm;                          
Utilizada para força muscular, 
resistência flexibilidade e 
equilíbrio. Fabricado em material 
látex, suporta até 200kg, sistema 
antiestouro, bico reserva. 55 cm 
de diâmetro.

2 R$ 60,83 R$ 121,66

36

Bola Suíça - 65 cm;                          
Utilizada para força muscular, 
resistência flexibilidade e 
equilíbrio. Fabricado em material 
látex, suporta até 200kg, sistema 
antiestouro, bico reserva. 65 cm 
de diâmetro.

2 R$ 68,16 R$ 136,32

37

Bola Suíça - 85 cm;                           
Utilizada para força muscular, 
resistência flexibilidade e 
equilíbrio. Fabricado em material 
látex, suporta até 200kg, sistema 
antiestouro, bico reserva. 85 cm 
de diâmetro.

2 R$ 88,08 R$ 176,16

38

Bola feijão - 9 0 x 45 Cm;                        
Utilizada para força muscular, 
resistência flexibilidade e 
equilíbrio. Fabricado em material 
látex, suporta até 200kg, sistema 
antiestouro, bico reserva. 90X45 
cm de diâmetro.

2 R$ 131,53 R$ 263,06

39

Faixa Elástica resistência
média;                                     
Utilizado para exercícios físicos 
de reabilitação e 
fortalecimento.Confeccionada em 
borracha, com sistema de 
resistência progressiva, 1 metro 
de comprimento, grau de 
resistência média.

10 R$ 35,03 R$ 350,30
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40

Faixa Elástica resistência fraca;                
Utilizado para exercícios físicos 
de reabilitação e fortalecimento. 
Confeccionada em borracha, com 
sistema de resistência 
progressiva, 1 metro de 
comprimento, grau de resistência 
fraca

10 R$ 30,88 R$ 308,80

41

Faixa Elástica resistência forte;          
Utilizado para exercícios físicos 
de reabilitação e fortalecimento. 
Confeccionada em borracha, com 
sistema de resistência 
progressiva, 1 metro de 
comprimento, grau de resistência 
forte.

10 R$ 42,45 R$ 424,50

42

Halter emborrachado 1Kg; 
Utilizado para fortalecimento 
muscular. Em ferro fundido, 
revestida com vinil PVC, camada 
impermeável, protegida contra 
oxidação e impacto. Em cores 
diferentes para identificar o peso, 
com peso de 1kg.

3 R$ 23,99 R$ 71,97

43

Halter emborrachado 2Kg;  
Utilizado para fortalecimento 
muscular. Em ferro fundido, 
revestida com vinil PVC, camada 
impermeável, protegida contra 
oxidação e impacto. Em cores 
diferentes para identificar o peso, 
com peso de 2kg.

3 R$ 44,18 R$ 132,54

44

Halter emborrachado 5Kg;   
Utilizado para fortalecimento 
muscular. Em ferro 
fundido,]revestida com vinil PVC, 
camada impermeável, protegida 
contra]oxidação e impacto. Em 
cores diferentes para identificar o 
peso,]com peso de 5kg.

3 R$ 103,45 R$ 310,35

45

Halter emborrachado 10Kg; 
Utilizado para fortalecimento 
muscular. Em ferro fundido, 
revestida com vinil PVC, camada 
impermeável, protegida contra 
oxidação e impacto. Em cores 
diferentes para identificar o peso, 
com peso de 10kg.

3 R$ 209,97 R$ 629,91
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46

Tornozeleira 1 Kg;                         
Utilizado para exercícios de 
fortalecimento. Confeccionado em 
bagum ou material de alta 
resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro 
em quantidade ideal para atingir a 
carga necessária. Fechamento 
em velcro.

3 R$ 33,25 R$ 99,75

47

Tornozeleira 2 Kg;                           
Utilizado para exercícios de 
fortalecimento. Confeccionado em 
bagum ou material de alta 
resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro 
em quantidade ideal para atingir a 
carga necessária. Fechamento 
em velcro.

3 R$ 41,77 R$ 125,31

48

Tornozeleira 3 Kg;                                
Utilizado para exercícios de 
fortalecimento. Confeccionado em 
bagum ou material de alta 
resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro 
em quantidade ideal para atingir a 
carga necessária. Fechamento 
em velcro.

3 R$ 54,60 R$ 163,80

49

Tornozeleira 5 Kg;                             
Utilizado para exercícios de 
fortalecimento. Confeccionado em 
bagum ou material de alta 
resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro 
em quantidade ideal para atingir a 
carga necessária. Fechamento 
em velcro.

3 R$ 96,48 R$ 289,44

50

Tornozelira 10 Kg;                    
Utilizado para exercícios de 
fortalecimento. Confeccionado em 
bagum ou material de alta 
resistência, revestimento vinilico 
preenchida com esferas de ferro 
em quantidade ideal para atingir a 
carga necessária. Fechamento 
em velcro.

3 R$ 182,63 R$ 547,89
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51

Balancim - balanço de 
propriocepção;                            
Utilizado para treino de 
propriocepção, equilíbrio Bipodal 
e Unipodal, descarga de peso, 
Fortalecimento da musculatura da 
cadeia inferior, Reabilitação 
Neurológica. Antiferruginoso, 
Plataforma central fixada por 
correntes zincadas, piso revestido 
de material antiderrapante, 
Dimensões aproximadas externa 
otal: 0, 70x0,40x0,55m(CXLXA). 
Dimensões aproximadas da base 
interna: 0,40x0,20cnn(CXL). 
Peso: 4,8kg (aproximadamente).

2 R$ 390,66 R$ 781,32

52

Cama elástica trampolim;  
Utilizado para treinamento
aeróbio°, equilíbrio e 
fortalecimento. Sistema de rosca 
para melhor fixação e segurança; 
Altura: 0,22 m; Diâmetro: 1 m; 
Peso máximo suportado: 100kg; 
Composição: Estrutura em aço 
carbono; Acoplado em nylon 
preto; Tela trampolim;

2 R$ 430,00 R$ 860,00

53

Mesa carrinho auxiliar com 
gavetas;                                        
Utilizada para acomodar o 
material e os equipamentos 
durante o atendimento 
fisioterapêutico. Composta por: 
estrutura de madeira MDF, 2 
gavetas em MDF, sistema de 
rodízios, suporte para aparelhos 
de fisioterapia. Demissões e 
pesos aproximados: 0,50m x 
0,40m x 0,77m (C X L X A). Peso: 
20,0kg

3 R$ 439,00 R$ 1.317,00

54

Mesa carrinho auxiliar com 
prateleiras;                                             
Utilizada para acomodar o 
material e os equipamentos 
durante o atendimento 
fisioterapêutico. Composta por: 
estrutura de aço, três prateleira 
em MDF, sistema de rodízios, 
suporte para cabos, desmontável. 
Dimensões e pesos aproximados: 
0,50m x 0,40m x 0,90m (C X L X 
A). Peso: 11,5kg.

3 R$ 519,67 R$ 1.559,01
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55

Disco de equilíbrio flexível com 
bomba de ar;                                    
Acessório para exercícios de 
coordenação motora, equilíbrio e 
propriocepção de membros 
inferiores. Composto por: material 
vilínico PVC Flexível, não tóxico, 
com superfície rugosa; Suporta 
até 100kg. Dimensões e pesos 
aproximados: 35.0cm x 6.0cm 
(DXA). Peso: 1,7kg

3 R$ 129,33 R$ 387,99

56

Tabua de equilíbrio para 
propriocepção;                                    
Acessório para exercícios de 
coordenação motora, 
fortalecimento, equilíbrio e 
propriocepção de membros 
inferiores. Composto por: 
Madeira; tecido emborrachado; 
Piso revestido de material 
antiderrapante; Suporta até 100kg 
Dimensões e pesos aproximados: 
Dimensões: 57.0 cm x 40.0 cm x 
10.0 cm (C x L x A). Peso: 4.0 kg.

3 R$ 140,47 R$ 421,41

57

Tabua de propriocepção  
redonda;                                         
Acessório para exercícios de 
coordenação motora, 
fortalecimento, equilíbrio e 
propriocepção de membros 
inferiores. Composto por: 
Madeira; tecido emborrachado; 
Piso revestido de material 
antiderrapante; Suporta até 
235kg; Dimensões e pesos 
aproximados: Dimensões: 40.0 
cm x 40.0 cm x 7.5 cm (C x L x 
A). Peso: 1.512 kg.

3 R$ 116,10 R$ 348,30

58

Inspirômetro de Incentivo 
adulto;                                           
Exercitador respiratório para 
prevenção e tratamento de 
doenças boncopulmonares e 
atelectasias. Material: 
polipropileno; Dimensões: 13,5 x 
6,9 x 14,2 cm; Posicionamento do 
ponteiro: Modulação em O - Fácil; 
1 - Regular; 2 - Difícil; 3 - Muito 
difícil; Que contenha: 01 Corpo 
montado; 01 Bocal; 01Mangueira.

2 R$ 72,50 R$ 145,00
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59

Inspirômetro de Incentivo 
infantil ;                                                      
Indicado para iniciação dos 
exercícios respiratórios em 
crianças.Material: polipropileno; 
Dimensões: 13,5 x 6,9 x 14,2 cm; 
Posicionamento do ponteiro: 
Modulação em O - Fácil; 1 
Regular; 2 - Dificil; 3 - Muito difícil; 
Que contenha: 01 Corpo 
montado; 01 Bocal; 01 
Mangueira. Kit de adesivos para 
personalização lúdica infantil

2 R$ 78,66 R$ 157,32

60

Medidor de pico de fluxo adulto 
e infantil;                                                
Medidor de pico de fluxo 
respiratório. Corpo: Plástico; 
Bocal: Plástico (autoclavável); 
Barra Interna: Aço Inoxidável; 
Escala: ATS, 60-900I/min para 
adultos e crianças; Calibração: 
Manual; Válvula Uni-direcional: 
silicone; Dimensões: 19,5x4,4cm 
(comprimento x diâmetro).

2 R$ 165,00 R$ 330,00

61

Terapia vibratória expiratória; 
para mobilização de secreções. 
Uso individual; Não descartável; 
Pressão expiratória positiva; 
Oscilação aérea. Aceleração de 
fluxo de ar intermitente; Material 
do corpo, tampa e cone: 
polipropileno; Material do bocal: 
PVC; Material da esfera: aço 
carbono com revestimento 
superficial; Pressão não superior 
a 18 cm H2O; Freqüência obtida: 
de 7 a 19 Hz; Comprimento: 
proximadamente12,5cm; Esfera: 
1,9cm; Peso: 120g.

3 R$ 154,67 R$ 464,01

62

Nebulizador portátil - inalador a 
ar comprimido;                                       
Tensão: 127/220 (VCA); 
Freqüência: em torno de 60Hz 
(50Hz sob encomenda); 
Consumo: em torno de 80W; 
Potência: em torno de 1/40 hp; 
Sistema: Pistão. Máscara adulto e 
infantil em silicone flexível, copo 
reservatório com capacidade de 
10nn1; extensão com conector 
para ar comprimido com 1,5 
metros.

2 R$ 235,00 R$ 470,00

VALOR TOTAL R$ 67.484,86
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O Valor Máximo estimado é de R$ 67.484,86 (Sessenta e sete mil quatrocentos e 
oitenta e quatro reais oitocentos e seis centavos).

III-CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de aceitação das propostas será o de Menor Preço Por Item de acordo com as 
especificações do objeto. 

IV-DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
A entrega será feita Parceladamente conforme solicitação das Secretarias, pela empresa 
vencedora, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da data do recebimento da 
Solicitação. 

O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal 
Eletrônica ao setor competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais 
atualizados, sem o que, não será liberado o pagamento. 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços. 

Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

V–DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações 
Orçamentárias abaixo discriminadas: 

DESPESA 
DESDOBRADA

DOTAÇÃO FONTE DE 
RECURSO

840 06.0110.30100142.036.4.4.90.52.08.00.0
0

303

VI-CONDIÇÕES GERAIS 
Na proposta apresentada deverão estar incluídos Impostos, fretes, encargos sociais e 
demais despesas, pertinentes à entrega do objeto, caso necessitar de troca, as despesas 
também, ficam a cargo do fornecedor. 
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ANEXO II
Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

Nome Empresa: ________________________________________________

À Comissão de Licitação

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ___________________________ portador(a) 

da Cédula de Identidade sob nº _______________________ e CPF sob nº 

________________ A participar em todas as fases do procedimento licitatório, sob a 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2018.

Na qualidade de representante legal da empresa 

______________________, outorga-se ao (á) acima credenciado (a), dentre outros 

poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso.

________________, _____ de ______ de 2018.

________________________________________________________
Assinatura e carimbo do CNPJ
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ANEXO III

Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

Nome Empresa: ________________________________________________

À Comissão de Licitação

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO

(Nome da empresa) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrito no CNPJ n° 

xx.xxx.xxx/xxx-xx, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.______________________________) portador (a) CPF n° __________________, 

DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no 

inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU 

de 18 de julho de 2002, e no subitem 6.2, alínea “e”  do mesmo edital, e para fins do 

Pregão Presencial nº 023/2018 da Prefeitura Municipal de Rio Bom, DECLARA 

expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital 

do Pregão em epígrafe.

________________, _____ de ______ de 2018.

________________________________________________________
Assinatura e carimbo do CNPJ

OBS. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, entes 

e separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) 

exigidos nesta licitação.
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ANEXO IV

Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

Nome Empresa: _________________________________________

À Comissão de Licitação

DECLARAÇÃO

-Declaração de Atendimento ao Art. 27, V da Lei nº 8.666/93 e alterações".

A empresa..........., inscrita no CNPJ nº............., por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr (a)..., portador (a) da Carteira de Identidade nº..., e do CPF nº..., 
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo 
Decreto nº 4.358, de 05/09/2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

() Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().
Local e data.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Nome e Ass. Do representante legal.
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ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

Nome Empresa: ______________________________________

À Comissão de Licitação 

Prezados Senhores,

Apresento e submeto à apreciação de V. Sª. nossa proposta de preços relativa a:

Itens Unidade Quantidade Descrição
Marca Valor 

Unit.
Valor 
Total

X X X X X X

O prazo de validade da proposta de preços é de ............. (.......................) dias a contar 

da data de abertura dos envelopes com as propostas de preço pela comissão de licitação.

________________, _____ de ______ de 2018.

________________________________________________________
Assinatura e carimbo do CNPJ
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ANEXO VI

Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

Nome Empresa: __________________________________________________

À Comissão de Licitação

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 023/2018

instaurado por esta prefeitura , que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

________________, _____ de ______ de 2018.

________________________________________________________
Assinatura e carimbo do CNPJ
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ANEXO VII

Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

Nome Empresa: __________________________________________________

À Comissão de Licitação

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL

(Nome da empresa) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrito no CNPJ n° 

xx.xxx.xxx/xxx-xx, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.______________________________)

portador (a) CPF n°____________________, DECLARA, por seu representante legal 

infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste PREGÃO 

PRESENCIAL, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 

documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações 

desta licitação.

________________, _____ de ______ de 2018.

________________________________________________________
Assinatura e carimbo do CNPJ

OBS. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, entes 

e separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) 

exigidos nesta licitação.
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ANEXO VIII

Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

Nome Empresa: __________________________________________________

À Comissão de Licitação

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Eu, ___________________________________contador CRC __________________, 

afirmo ser contador responsável pelas contas da empresa 

______________________________inscrita nº. CNPJ xx.xxx.xxx/xxxx-xx e com esta 

função, declaro que a mesma esta devidamente enquadrada nas condições dos artigos da 

Lei Complementar 123, de 14 dezembro de 2006, como Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, reconheço os benefícios e as responsabilidades.

________________, _____ de ______ de 2018.

________________________________________________________
Assinatura e carimbo CRC

OBSERVAÇÃO: caso não haja cláusula expressa no contrato social identificando a 

micro ou pequena empresa deverá ser apresentado este ANEXO.
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ANEXO IX 
MINUTA CONTRATUAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXXXXXX
PREGÃO Nº 023/2018

PROCESSO. Nº 035/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO BOM E AS 
EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DE FISIOTERAPIA, PARA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ACADEMIA DE SAÚDE).

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Avenida Goiás, nº 
165, na cidade de Rio Bom, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 23.848.859.0001/50, a 
seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente 
o Senhor LUCIANO CESAR FERREIRA, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.021.441-0 
SSP/PR e CPF nº 145.875.158-92, residente à Rua Rosa Ribeiro Zacarias, nº 621, Apucarana 
estado do Paraná e de outro lado a empresa:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXXXX, situada à 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por xxxxxxxxxxx, 
xxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF: xxxxxxxxx e do RG: xxxxxxxxx – xxxxxx, 
residente à Avenida xxxxxxxx, nºxxxxx, CEP: xxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxx, estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA, convencionam e mutuamente estipulam o 
seguinte:

Item Descrição Und. 
Med.

Quant. Marca V. Unit 

xx xxxxxxx xxxx xxxx xxxxx xxxxxx

doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 
063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, PARA AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE (ACADEMIA DE SAÚDE), por um período de 12 (doze) meses, 
de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na 
licitação Pregão Presencial nº 023/2018 e Processo nº 035/2018, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES da Autarquia Municipal de Saúde de Rio Bom, mediante emissão de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná

Autarquia Municipal de Saúde, Avenida Goiás, 165 – Fone: 3468-1142
saude@riobom.pr.gov.br

35

Autorização de Fornecimento expedida pela Prefeitura, durante a vigência da respectiva Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS

4.1 – As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação serão contratadas através de 
recursos da dotação orçamentária: 

DESPESA 
DESDOBRADA

DOTAÇÃO FONTE DE 
RECURSO

840 06.0110.30100142.036.4.4.90.52.08.00.00 303

CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 - A entrega será feita Parceladamente conforme solicitação das Secretarias, pela empresa 
vencedora, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da data do recebimento da Solicitação, os 
quais deverão ser entregues na Autarquia Municipal de Saúde, localizada na Avenida Goiás, 
n° 165, no município de Rio Bom.

5.2 - Os objetos deverão obedecer às exigências abaixo relacionadas: 

a) – O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE, 
com garantia e validade, devendo obedecer, estritamente, a descrições dos itens constantes no 
Anexo I.

b) Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de 
seu distribuidor oficial, assumindo, conseqüentemente, cem por cento das substituições que 
se fizerem necessárias, durante o período de garantia.

c) – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender 
de acordo com este Edital incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da 
Lei nº 10.520/2002.

5.3 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos;
c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS
apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e 
prazos definidos no item 5.3 abaixo.

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 
prazo máximo abaixo fixado:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná

Autarquia Municipal de Saúde, Avenida Goiás, 165 – Fone: 3468-1142
saude@riobom.pr.gov.br

36

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar 
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de 
Registro de Preços e serão fixos e irreajustáveis. 
6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 
para pagamento na forma prevista no Edital.
6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços 
praticados no mercado.
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Rio 
Bom, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de 
preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à 
variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros 
documentos.
7.3 – Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 
65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório.
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado 
será convocado pelo Município de Rio Bom para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de 
Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município de Rio Bom.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Rio Bom), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no 
Decreto nº 063/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.
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8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de 
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais.
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento.

b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 
inerentes a este instrumento.

c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC.

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato.

e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
023/2018 que deu origem ao presente instrumento.

g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações 
relativas ao fornecimento do objeto;

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços.

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
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pagamentos devidos, nos prazos determinados.

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento.

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/93;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade 
com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima terceira.

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado.

                         c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.

d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata.

                         e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.

f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a 
assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2, 
caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
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cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções 
cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da 
Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % 
(zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos 
produtos.
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta avença perante o 
Foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
15.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.
15.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
15.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento.
15.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras.
15.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063, de 27 de 
julho de 2007.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Rio Bom-PR, XX de XX de 2018.

______________________________________
Contratante
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Luciano Cesar Ferreira
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Testemunhas:            

  _________________________                                  _________________________    
  Assinatura e CPF                                                    Assinatura e CPF
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Pregão Presencial nº 023/2018

		Razão Social: __________________________________________________________

CNPJ nº :______________________________________________________________


Endereço:______________________________________________________________


E-mail: _______________________________________________________________


Cidade: _______________________ Estado: _____ Telefone: _________________ Fax: ________________


Representante Legal da empresa:____________________________________________


RG:______________________________________CPF_________________________

Endereço do representante_________________________________________n°______

Cidade _____________________________Estado_____________________________

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.


Local: ____________________________, _______ de ___________________ de 20__________.


____________________________________


Assinatura








Caro Interessado, 


Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento do recibo de retirada do Edital, que deve ser remetido à Divisão de Licitação por meio do fax (043) 3468-1123 ou e-mail: licita@riobom.pr.gov.br.

A não remessa do recibo exime a Divisão de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 


OBS: Esses dados são obrigatórios para o envio do Arquivo de preenchimento da proposta. Não será enviado o edital completo sem o preenchimento do respectivo Recibo.


Divisão de Licitação

Prefeitura do Município de Rio Bom - Paraná


PROCESSO DE LICITAÇÃO 035/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2018

		Data da Licitação

		Horário de Protocolo

		Horário de Abertura



		23/07/2018

		08:45 horas

		09:00 horas





A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM DORAVENTE DENOMINADO CONTRATANTE TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DE TODOS OS INTERESSADOS QUE NO DIA E HORA ACIMA INDICADOS SERÁ REALIZADA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, VISANDO O REGISTRO DE PREÇO, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, QUE SERÁ REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002, COM APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, ALÉM DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS E DO DISPOSTO NO PRESENTE EDITAL.


OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, PARA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ACADEMIA DE SAÚDE), verba obtida através de Resolução da SESA nº 001.2018 – transferência do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde (transferência fundo a fundo).

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.


Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.


Órgão responsável: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM


Forma de Pagamento: CONFORME A ENTREGA DA MERCADORIA

Tipo de cotação: MENOR PREÇO – POR ITEM.

Data e  Hora do Processo Licitatório:  23/07/2018 às 09:00 horas


Observação: protocolo somente até as 08:45 do dia 23/07/2018

Local: Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom.


Avenida Curitiba, nº 65 - Centro Rio Bom – PR.


Telefone (43) 3468-1123 ou www.riobom.pr.gov.br

1 – DO OBJETO:

1.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, PARA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ACADEMIA DE SAÚDE).

2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:


2.1. Poderão participar apenas pessoas jurídicas. 


2.2. Poderão participar da presente licitação, as empresas aptas que manifestarem  interesse,  solicitando com antescedencia a planilha de preços, para o envio da PROPOSTA ELETRÔNICA, e  os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do art. 22 da lei nº 8.666/93 e nas condições previstas neste edital.


2.3. Poderão participar da presente licitação todos os interessados que preencherem as condições exigidas no presente edital.


2.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso III do art. 87 da lei nº 8.666/93.


2.5. Na presente licitação é vedada à participação de empresas em consórcio;


3 – DO CREDENCIAMENTO: 


3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:


a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);


b) Tratando-se de representante legal, o estatuto ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;


c) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular, com poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “b”, que comprove os poderes do mandante para a outorga.


d) Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital (modelo constante no Anexo VII)

e) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (ANEXO III);


f) Prova de Declaração de idoneidade (modelo constante Anexo VI);

g) Declaração De Micro Empresa Ou Empresa De Pequeno Porte (modelo anexo VIII);

3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento de identificação que contenha foto.


3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.


3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.


3.5 – Os documentos que forem apresentados junto ao credenciamento, não se farão necessários dentro do envelope.


4 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.


4.1 - Os documentos de credenciamento especificados no item 3.1 deverão ser apresentados fora dos Envelopes nº 1 e 2.


4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:


		RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE


A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM


EDITAL DE PREGÃO Nº 023/2018

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO


DATA: __/__/__ ÀS __: __ HORAS





		RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE


A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM


EDITAL DE PREGÃO Nº 023/2018

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO


DATA: __/__/__ ÀS __: __ HORAS





4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador, juntando-se cópia do instrumento de procuração.


4.4 - NO ENVELOPE DA PROPOSTA DEVERÁ CONTER PENDRIVE OU CD, COM O ARQUIVO DA PLANILHA DE PREÇOS DE ACORDO COM A PROPOSTA DIGITADA, SENDO ESTA PLANILHA DEVIDAMENTE ENVIADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM (SETOR DE LICITAÇÕES), APÓS O ENVIO DO RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL. A SOLICITAÇÃO DEVERA SER FEITA ATRAVES DO EMAIL licita@riobom.pr.gov.br.

4.5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, autenticidade eletrônica ou ainda copia acompanhada do original para autenticação dos membros da CPL.


5 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA


5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:


a) Nome, endereço, CNPJ.


b) Número deste Pregão;


c) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência e marca e modelo do produto cotado, em conformidade com as especificações do Termo de referência – Anexo I deste Edital.


d) Preço unitário e total, por item (quando for o caso), bem como o preço global, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, embalagens, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.


e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;


5.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.


5.3 - Declaração de que prestará, durante o período de garantia, assistência técnica consubstanciada na manutenção preventiva e corretiva do objeto, quando for o caso. 


6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”


6.1 - Neste envelope os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou cópia acompanhada do original, dentro ou fora do envelope para autenticação por algum membro da Comissão.


6.2 - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA:


HABILITAÇÃO JURIDICA:


a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores, ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a composição acionária da empresa, sendo destacado no mesmo a condição de micro e pequena empresa expressa na Lei complementar 123/2006, caso contrario apresentar ANEXO VIII;

b) Declaração do proponente de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (modelo constante no Anexo IV);


REGULARIDADE FISCAL:


a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);


b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal/INSS, mediante a apresentação de Certidão conjunta (Negativa ou Positiva com efeitos de negativos ou outra equivalente, na forma da Lei) de Regularidade Fiscal, expedida pela Fazenda Federal;


c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão (Negativa ou Positiva com efeitos de negativos ou outra equivalente, na forma da Lei) de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente;


d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão (Negativa ou Positiva com efeitos de negativos ou outra equivalente, na forma da Lei) de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente;


e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos, dentro do prazo de validade;

f) Prova de regularidade com a justiça do trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).


6.3 – As provas de regularidade relativas à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço devem ser renovadas assim que acabar a vigência do prazo de validade, considerando-as vencidas, ficando sob responsabilidade da empresa CONTRATADA a renovação e apresentação da mesma. Caso não seja cumprida a exigência, o contrato será rescindido automaticamente.


QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA


a) Certidão Negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Autorização de funcionamento da EMPRESA LICTANTE (AFE), emitida pelo Ministério da Saúde/ANVISA e Licença Sanitária Municipal ou Estadual, ambos em plena validade.

7 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO


7.1 – No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame através da apresentação de procuração, carta de preposto ou cópia do Aditivo ou Estatuto Social indicando o sócio-gerente representante.


7.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.


7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.


7.3.1 No tocante aos preços às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor unitário dos itens relacionados (quando for o caso).


7.3.2 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.


7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:


a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;


b) Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas na condição definida na alínea anterior serão selecionados as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.


7.5 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.


7.5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.


7.6 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima admitida entre os lances de R$ 1,00 (Um real), nos valores acima de R$ 10,00 (dez reais)

7.7 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.


7.8 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.


7.9 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor para a obtenção de melhor preço.


7.10 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.


7.10.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela Administração, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.


7.11 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.


7.12 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:


a) substituição e apresentação de documentos, ou;


b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.


7.12.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.


7.12.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.


7.13 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.


7.14 Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, se for o caso, e decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu autor, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.


8 – DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.


8.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação serão contratadas através de recursos da dotação orçamentária:

		DESPESA DESDOBRADA

		DOTAÇÃO

		FONTE DE RECURSO



		840

		06.0110.30100142.036.4.4.90.52.08.00.00

		303





 8.2 No final da sessão, os licitantes que pretenderem recorrer deverão manifestar-se, motivadamente, e juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos.


8.3 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro a licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.


8.4 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente.


8.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.


8.6 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.


8.7 A adjudicação será feita pelo total do Pregão.


9. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.


9.1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue na mediante solicitação da CONTRATANTE no prazo estabelecido em contrato firmado após a homologação deste certame licitatório.


9.2 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Pronto Atendimento Municipal, na Avenida Goiás n° 165, conforme solicitação da mesma.


10 - DA FORMA DE PAGAMENTO


10.1 - O pagamento será efetuado mediante a prestação integral dos bens no mês e apresentação da nota fiscal eletrônica que devera ser atesto do setor competente da CONTRATANTE.


10.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.


11 - DA CONTRATAÇÃO


11.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a celebração de Termo de Contrato.


11.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.


11.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 11.1.1 deste item 11, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.


11.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias corridos contados da data da convocação, comparecer à Sede da CONTRATANTE em Rio Bom, para assinar o termo de Contrato.


11.3 – O contrato será celebrado com duração suficiente para cobertura das clausulas de entrega pagamento e garantia, contados da data de sua assinatura.


12 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO


12.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:


a) Advertência.


b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do licitante em assinar o instrumento contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação.


d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação.


12.2 - O valor da multa aplicada será deduzida pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em que a Gerência Financeira da Prefeitura Municipal de Rio bom, comunicará à CONTRATADA.


12.3 - Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome do CONTRATANTE (o número da Conta será informado pela Gerência Financeira). Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução.


12.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados a CONTRATANTE pelo infrator:


a) advertência;


b) multa;


c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;


d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;


12.5 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


13.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.


13.2 – Qualquer pessoa interessada no certame poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.


13.2.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia útil.


13.2.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.


13.3 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.


13.4 - Integram o presente Edital:


· ANEXO I – Termo de Referência;


· ANEXO II  - Modelo de Carta de Credenciamento;


· ANEXO III – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;


·  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Observância ao Disposto no Inciso XXXIII do artigo     7° da Constituição Federal;


· ANEXO V – Modelo de Proposta Comercial;


· ANEXO VI – Modelo de Declaração de Idoneidade;


· ANEXO VII - Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital;


· ANEXO VIII – Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte


· ANEXO IX – Minuta Contratual.


· 13.5 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Marilandia do Sul Estado do Paraná.


13.6  LOCAL PARA INFORMAÇÕES:


Sede administrativa da Prefeitura Municipal de Rio Bom, localizado na Avenida Curitiba, 65 – Centro de Rio Bom – PR, no telefone: (43) 3468-1123 ou pelo e-mail: licita@riobom.pr.gov.br

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de julho de 2018.


Renan Cesar Deziró

Pregoeiro

Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

ANEXO I


TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 023/2018

I. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, PARA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ACADEMIA DE SAÚDE). 

II. PLANILHA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO

		ITEM

		DESCRIÇÃO 

		QUANT.

		MARCA

		VALOR UNITÁRIO

		VALOR TOTAL



		1

		Martelo de Buck;                Equipamento utilizado para testar reflexos articulares e para medir a sensibilidade nervosa. Martelo em aço inoxidável; extremidades de borracha; escova rosqueada na extremidade do cabo; agulha inserida na extremidade da cabeça.

		1

		 

		R$ 68,96

		R$ 68,96



		2

		Goniômetro P14cm;            Equipamento que avalia a amplitude do movimento de pequenas articulações. Goniômetro em material de PVC; duas réguas com graduação para mesuração de amplitude; sistema transfiridor de 0° a 360°.

		1

		 

		R$ 28,06

		R$ 28,06



		3

		Goniômetro G 35cm;    Equipamento que avalia a amplitude do movimento de grandes articulações. Goniômetro em material de PVC; duas réguas com graduação para mesuração de amplitude; sistema transfiridor de 0° a 360°.

		1

		 

		R$ 33,66

		R$ 33,66



		4

		Oxímetro de Pulso;      Equipamento que avalia o nível de oxigênio no sangue. Modelo compacto e portátil; visor com LED; informa o nível de Bateria; painel informa Sp02, FC e barra de intensidade do Pulso.

		2

		 

		R$ 222,90

		R$ 445,80



		5

		Maca;                                              Maca fixa para atendimento de fisioterapia individualizado. Maca de madeira; espuma de densidade 28; revestido por courvim anticalor. Dimensões aproximadas: 80cm x 190cm x 83cm (CxLxA). Capacidade suportada: 450 kg

		3

		 

		R$ 1.129,67

		R$ 3.389,01



		6

		Divã baixo;                             Tablado que facilita a acomodação do paciente proporcionando maior segurança a terapia. Tablado de madeira; Espuma de densidade 28; Revestido por courvim anticalor. Dimensões aproximadas: 186cm x 135cm, 44cm (CxLxA)

		1

		 

		R$ 1.289,33

		R$ 1.289,33



		7

		Barras Paralelas — Equipamento utilizado para reabilitação e treino da marcha. Estrutura em aço; regulagem até no máximo de 1,10m; corrimão em madeira; 1 par de corrimãos em madeira de aproximadamente 3 metros de comprimento, dotada de 3 barras verticais de cada lado; piso antiderrapante .

		1

		 

		R$ 2.397,67

		R$ 2.397,67



		8

		Escada de canto;                 Equipamento utilizado para reabilitação, treino da marcha, equilíbrio, propriocepção articular. Escada com rampa de madeira montada em L; 3 Degraus revestidos com piso antiderrapante; Corrimãos em madeira para adulto e criança.

		1

		 

		R$ 1.966,67

		R$ 1.966,67



		9

		Escada auxiliar com 2 degraus;                      Armação tubular, com revestimento sintético; degraus com revestimento antiderrapante; pés com ponteira de borracha.

		3

		 

		R$ 151,67

		R$ 455,01



		10

		Espaldar— barra de ling;           Utilizado para alongamento, exercícios de fortalecimento muscular e reabilitação motora. Estrutura de madeira com 12 barras de apoio; barras de apoio de aproximadamente 45mm de diâmetro, com distância entre barras de aproximadamente 18cm; furação para fixação na parede; capacidade suportada: 95kg

		1

		 

		R$ 733,33

		R$ 733,33



		11

		Rampa de alongamento;             Utilizado para alongamento de tríceps sural. Estrutura de madeira; piso antiderrapante; dimensões aproximadas: 42cm x 36cm x 15cm

		2

		 

		R$ 119,00

		R$ 238,00



		12

		Moldura para espelho  com rodízios;                                   Utilizado para realização de exercícios mantendo a consciência corporal. Moldura de madeira; espelho; sistema de rodízios. Dimensões aproximadas: 1,87cm x 60cm x 50cm

		3

		 

		R$ 550,00

		R$ 1.650,00



		13

		Colchonete em courvin médio; Colchonete de espuma; densidade 23; revestido com courvin. Dimensões aproximadas: 180cm x 140cm x 5cm

		5

		 

		R$ 206,67

		R$ 1.033,35



		14

		Rolo de posicionamento;         Utilizado para posicionar o paciente para realizar a terapia. Rolo de espuma; revestido com courvin. Dimensões aproximadas:60cm x 25cm.

		2

		 

		R$ 196,33

		R$ 392,66



		15

		Travesseiro;                                 Travesseiro em espuma; revestido com courvin; dimensões aproximadas: 40cm x 60cm.

		4

		 

		R$ 58,33

		R$ 233,32



		16

		Cunha media em espuma;                 Utilizado para posicionar o paciente para realizar a terapia. Cunha de espuma; revestida e courvin; dimensões aproximadas: 47 cm x 30 cm x 50 cm

		3

		 

		R$ 196,67

		R$ 590,01



		17

		Bicicleta Ergométrica horizontal; Utilizada para reabilitação funcional aeróbica, fortalecimento de membros inferiores. Display em LCD; monitoramento: distância, cronômetro, monitorizarão cardíaca, calorias, nível de carga e relógio. Dimensões aproximadas: 1,41m, 0,63m, 1,04m

		2

		 

		R$ 3.120,00

		R$ 6.240,00



		18

		Esteira Elétrica Ergométrica; Utilizada para reabilitação funcional aeróbica. Três regulagens de inclinação; Velocidade ajustável até 16km/h; Painel de LCD; Monitoramento: distância, tempo, calorias, pulso, programas e velocidades, monitoramento cardíaco; programas pré definidos de motivação de exercícios; Dimensões aproximadas da Lona:40cm x 120cm. Dimensões aproximadas do produto: 165cm, 66cm, 127cm.

		2

		 

		R$ 5.910,00

		R$ 11.820,00



		19

		Andador adulto;                     Utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. Material de alumínio; regulável; ponteira de borracha antiderrapante; dobrável e articulável; capacidade Suportada: 90kg.

		1

		 

		R$ 167,33

		R$ 167,33



		20

		Andador infantil;                        Utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. Material de alumínio; regulável; Ponteira de borracha antiderrapante; Dobrável e articulável; Capacidade Suportada: 80Kg.

		1

		 

		R$ 155,33

		R$ 155,33



		21

		Bengala 4 pontas;                             Utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. Material de alumínio; regulável; Ponteira de borracha antiderrapante; altura máxima: 93cm; altura mínima: 81cm; Capacidade Suportada:100Kg.

		1

		 

		R$ 83,00

		R$ 83,00



		22

		Muleta canadense adulto; Utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. Material de alumínio; Braçadeira de polipropileno e anatômico; Apoio de mão de polipropileno de fácil preensão; Trava de Segurança; Nível de Regulagem; Ponteira de borracha antiderrapante; capacidade Suportada: 90Kg.

		1

		 

		R$ 127,73

		R$ 127,73



		23

		Muleta canadense infantil;                            Utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. Material de alumínio; Braçadeira de polipropileno e anatômico; Apoio de mão de polipropileno de fácil preensão; Trava de Segurança; Nível de Regulagem; Ponteira de borracha antiderrapante; Capacidade Suportada: 90Kg.

		1

		 

		R$ 99,57

		R$ 99,57



		24

		Muleta auxiliar adulto;                     Utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. Material de alumínio; Apoio de mão e axilar de borracha; Nível de Regulagem; Ponteira de borracha antiderrapante.

		1

		 

		R$ 168,52

		R$ 168,52



		25

		Plataforma Eretora com Mesa Adulto;                                                Utilizado para treino postural com mesa de atividades. Plataforma com acabamento antiderrapante; apoio para calcanhar estofado e ajustável; apoio individual de joelho com regulagem de abdução e altura; faixa de apoio nas nádegas e tórax; velcro para ajuste e fixação; Dimensões para uso adulto: altura entre calcanhar e axila entre 1,20m e 1,50m.

		1

		 

		R$ 2.083,33

		R$ 2.083,33



		26

		Plataforma Eretora com Mesa Infantil;                                            Utilizado para treino postural com mesa de atividades. Plataforma com acabamento antiderrapante; apoio para calcanhar estofado e ajustável; apoio individual de joelho com regulagem de abdução e altura; faixa de apoio nas nádegas e tórax; velcro para ajuste e fixação; Dimensões para uso infantil: altura entre calcanhar e axila entre 0,60m e 0,85m.

		1

		 

		R$ 2.050,00

		R$ 2.050,00



		27

		Ultra-Som 1 E 3 MHz;                Utilizado para auxílio no tratamento de diferentes tipos de afecções: traumáticas, reumáticas, inflamatórias que afetam o sistema nervoso periférico, alterações degenerativas do esqueleto, periertrites, etc. Freqüências de 1MHz ou 3MHz; Protocolos pré definidos de tratamento; Tecnologia de operação micro controlada; Tela em LCD; Cabeçote com dupla face de alumínio; Modo de emissão onda pulsada e contínua; Repetição de Pulso com 100Hz, 48Hz e modulação em 20 ou 50 de tempo ON. Repetição de pulso com 100Hz, 48 Hz e 16 Hz e modulação de 10,20,50 de tempo ON; intensidade regulada e mesurada em W/cm2 visualizadas através do painel digital; Timer; Saída para terapia combinda; Bivolt.

		2

		 

		R$ 1.800,00

		R$ 3.600,00



		28

		Aparelho de corrente russa;                    Modulações: Contínuo / sincronizado / recíproco / facial; Freqüência de recorte variável de 1 a 200 Hz; Rise - variável de 1 a 10 segundos; Decay - variável de 1 a 10 segundos; ON - variável de 1 a 60 segundos; OFF - variável de 1 a 60 segundos. Acompanhado de cabos, eletrodos e todos os acessórios necessários para o bom funcionamento do equipamento. Dimensões e pesos aproximados : 25.0 cm x 19.0 cm x 14.0 cm (C x L x A) Peso: 3.0 kg. Peso: 4.0 kg

		1

		 

		R$ 2.366,33

		R$ 2.366,33



		29

		Aparelho de laser e caneta  infravermelho;                                Utilizado para auxílio ao tratamento de doenças inflamatórias, processos cicatriciais, estimulação na produção de colágeno, micro circulação, entre outros benefícios. Visor de LCD; timer; bivolt ; laser terapêutico de baixa freqüência; canetas: caneta Laser 660nm - AIGaInP - (Po - 30mW), caneta Laser 830nm - GaAlAs - (Po - 30mW), caneta Laser 904nm - GaAs - (Po -70Wpico). Emissão de Laser contínuo ou pulsado; opção de 10 freqüências de modulação. Programas de tratamento pré definidos.

		1

		 

		R$ 6.833,33

		R$ 6.833,33



		30

		Óculos para laser; Óculos de segurança para o profissional de saúde e paciente. Constituído de armação em nylon resistente e flexível; lente de policarbonato; lente com tratamento anti-risco; proteção contra a grande; intensidade de luz, infravermelho e contra raios UVA e UVB.

		1

		 

		R$ 224,30

		R$ 224,30



		31

		Correntes TENS/FES; Utilizado para auxiliar no tratamento de disfunções neuromusculares através da eletro estimulação. Auxilia no tratamento das algias. Equipamento com duas correntes TENS e FES; protocolos de tratamento pré definidos; canais de ajuste de intensidade independentes; tecla que permita gerar estímulo manual de contração; programação via teclado; painel Frontal LCD; timer; bivolt.

		3

		 

		R$ 1.330,00

		R$ 3.990,00



		32

		Eletrodos de silicone (lavável); Utilizado para equipamentos de eletroterapia. Material de silicone; reutilizáveis; material de boa condutibilidade.

		1

		 

		R$ 25,33

		R$ 25,33



		33

		Conjunto de 5 bastões com suporte;                                        Utilizado para alongamento, fortalecimento e ganho de amplitude de movimento (ADM). Confeccionado em madeira, 5 cores de bastões, suporte para fixação na parede. 5 botões de 1,5m X 0,03m X 0,03m.

		2

		 

		R$ 504,33

		R$ 1.008,66



		34

		Bola Suíça - 45 cm; Utilizada para força muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio. Fabricado em material látex, suporta até 200kg, sistema antiestouro, bico reserva. 45 cm de diâmetro.

		2

		 

		R$ 52,07

		R$ 104,14



		35

		Bola Suíça - 55 cm;                          Utilizada para força muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio. Fabricado em material látex, suporta até 200kg, sistema antiestouro, bico reserva. 55 cm de diâmetro.

		2

		 

		R$ 60,83

		R$ 121,66



		36

		Bola Suíça - 65 cm;                          Utilizada para força muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio. Fabricado em material látex, suporta até 200kg, sistema antiestouro, bico reserva. 65 cm de diâmetro.

		2

		 

		R$ 68,16

		R$ 136,32



		37

		Bola Suíça - 85 cm;                           Utilizada para força muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio. Fabricado em material látex, suporta até 200kg, sistema antiestouro, bico reserva. 85 cm de diâmetro.

		2

		 

		R$ 88,08

		R$ 176,16



		38

		Bola feijão - 9 0 x 45 Cm;                        Utilizada para força muscular, resistência flexibilidade e equilíbrio. Fabricado em material látex, suporta até 200kg, sistema antiestouro, bico reserva. 90X45 cm de diâmetro.

		2

		 

		R$ 131,53

		R$ 263,06



		39

		Faixa Elástica resistência média;                                     Utilizado para exercícios físicos de reabilitação e fortalecimento.Confeccionada em borracha, com sistema de resistência progressiva, 1 metro de comprimento, grau de resistência média.

		10

		 

		R$ 35,03

		R$ 350,30



		40

		Faixa Elástica resistência fraca;                Utilizado para exercícios físicos de reabilitação e fortalecimento. Confeccionada em borracha, com sistema de resistência progressiva, 1 metro de comprimento, grau de resistência fraca

		10

		 

		R$ 30,88

		R$ 308,80



		41

		Faixa Elástica resistência forte;          Utilizado para exercícios físicos de reabilitação e fortalecimento. Confeccionada em borracha, com sistema de resistência progressiva, 1 metro de comprimento, grau de resistência forte.

		10

		 

		R$ 42,45

		R$ 424,50



		42

		Halter emborrachado 1Kg; Utilizado para fortalecimento muscular. Em ferro fundido, revestida com vinil PVC, camada impermeável, protegida contra oxidação e impacto. Em cores diferentes para identificar o peso, com peso de 1kg.

		3

		 

		R$ 23,99

		R$ 71,97



		43

		Halter emborrachado 2Kg;  Utilizado para fortalecimento muscular. Em ferro fundido, revestida com vinil PVC, camada impermeável, protegida contra oxidação e impacto. Em cores diferentes para identificar o peso, com peso de 2kg.

		3

		 

		R$ 44,18

		R$ 132,54



		44

		Halter emborrachado 5Kg;    Utilizado para fortalecimento muscular. Em ferro fundido,]revestida com vinil PVC, camada impermeável, protegida contra]oxidação e impacto. Em cores diferentes para identificar o peso,]com peso de 5kg.

		3

		 

		R$ 103,45

		R$ 310,35



		45

		Halter emborrachado 10Kg; Utilizado para fortalecimento muscular. Em ferro fundido, revestida com vinil PVC, camada impermeável, protegida contra oxidação e impacto. Em cores diferentes para identificar o peso, com peso de 10kg.

		3

		 

		R$ 209,97

		R$ 629,91



		46

		Tornozeleira 1 Kg;                         Utilizado para exercícios de fortalecimento. Confeccionado em bagum ou material de alta resistência, revestimento vinilico preenchida com esferas de ferro em quantidade ideal para atingir a carga necessária. Fechamento em velcro.

		3

		 

		R$ 33,25

		R$ 99,75



		47

		Tornozeleira 2 Kg;                           Utilizado para exercícios de fortalecimento. Confeccionado em bagum ou material de alta resistência, revestimento vinilico preenchida com esferas de ferro em quantidade ideal para atingir a carga necessária. Fechamento em velcro.

		3

		 

		R$ 41,77

		R$ 125,31



		48

		Tornozeleira 3 Kg;                                Utilizado para exercícios de fortalecimento. Confeccionado em bagum ou material de alta resistência, revestimento vinilico preenchida com esferas de ferro em quantidade ideal para atingir a carga necessária. Fechamento em velcro.

		3

		 

		R$ 54,60

		R$ 163,80



		49

		Tornozeleira 5 Kg;                             Utilizado para exercícios de fortalecimento. Confeccionado em bagum ou material de alta resistência, revestimento vinilico preenchida com esferas de ferro em quantidade ideal para atingir a carga necessária. Fechamento em velcro.

		3

		 

		R$ 96,48

		R$ 289,44



		50

		Tornozelira 10 Kg;                    Utilizado para exercícios de fortalecimento. Confeccionado em bagum ou material de alta resistência, revestimento vinilico preenchida com esferas de ferro em quantidade ideal para atingir a carga necessária. Fechamento em velcro.

		3

		 

		R$ 182,63

		R$ 547,89



		51

		Balancim - balanço de propriocepção;                            Utilizado para treino de propriocepção, equilíbrio Bipodal e Unipodal, descarga de peso, Fortalecimento da musculatura da cadeia inferior, Reabilitação Neurológica. Antiferruginoso, Plataforma central fixada por correntes zincadas, piso revestido de material antiderrapante, Dimensões aproximadas externa otal: 0, 70x0,40x0,55m(CXLXA). Dimensões aproximadas da base interna: 0,40x0,20cnn(CXL). Peso: 4,8kg (aproximadamente).

		2

		 

		R$ 390,66

		R$ 781,32



		52

		Cama elástica trampolim;  Utilizado para treinamento aeróbio°, equilíbrio e fortalecimento. Sistema de rosca para melhor fixação e segurança; Altura: 0,22 m; Diâmetro: 1 m; Peso máximo suportado: 100kg; Composição: Estrutura em aço carbono; Acoplado em nylon preto; Tela trampolim;

		2

		 

		R$ 430,00

		R$ 860,00



		53

		Mesa carrinho auxiliar com gavetas;                                        Utilizada para acomodar o material e os equipamentos durante o atendimento fisioterapêutico. Composta por: estrutura de madeira MDF, 2 gavetas em MDF, sistema de rodízios, suporte para aparelhos de fisioterapia. Demissões e pesos aproximados: 0,50m x 0,40m x 0,77m (C X L X A). Peso: 20,0kg

		3

		 

		R$ 439,00

		R$ 1.317,00



		54

		Mesa carrinho auxiliar com prateleiras;                                             Utilizada para acomodar o material e os equipamentos durante o atendimento fisioterapêutico. Composta por: estrutura de aço, três prateleira em MDF, sistema de rodízios, suporte para cabos, desmontável. Dimensões e pesos aproximados: 0,50m x 0,40m x 0,90m (C X L X A). Peso: 11,5kg.

		3

		 

		R$ 519,67

		R$ 1.559,01



		55

		Disco de equilíbrio flexível com bomba de ar;                                    Acessório para exercícios de coordenação motora, equilíbrio e propriocepção de membros inferiores. Composto por: material vilínico PVC Flexível, não tóxico, com superfície rugosa; Suporta até 100kg. Dimensões e pesos aproximados: 35.0cm x 6.0cm (DXA). Peso: 1,7kg

		3

		 

		R$ 129,33

		R$ 387,99



		56

		Tabua de equilíbrio para propriocepção;                                    Acessório para exercícios de coordenação motora, fortalecimento, equilíbrio e propriocepção de membros inferiores. Composto por: Madeira; tecido emborrachado; Piso revestido de material antiderrapante; Suporta até 100kg Dimensões e pesos aproximados: Dimensões: 57.0 cm x 40.0 cm x 10.0 cm (C x L x A). Peso: 4.0 kg.

		3

		 

		R$ 140,47

		R$ 421,41



		57

		Tabua de propriocepção  redonda;                                         Acessório para exercícios de coordenação motora, fortalecimento, equilíbrio e propriocepção de membros inferiores. Composto por: Madeira; tecido emborrachado; Piso revestido de material antiderrapante; Suporta até 235kg; Dimensões e pesos aproximados: Dimensões: 40.0 cm x 40.0 cm x 7.5 cm (C x L x A). Peso: 1.512 kg.

		3

		 

		R$ 116,10

		R$ 348,30



		58

		Inspirômetro de Incentivo adulto;                                           Exercitador respiratório para prevenção e tratamento de doenças boncopulmonares e atelectasias. Material: polipropileno; Dimensões: 13,5 x 6,9 x 14,2 cm; Posicionamento do ponteiro: Modulação em O - Fácil; 1 - Regular; 2 - Difícil; 3 - Muito difícil; Que contenha: 01 Corpo montado; 01 Bocal; 01Mangueira.

		2

		 

		R$ 72,50

		R$ 145,00



		59

		Inspirômetro de Incentivo infantil ;                                                      Indicado para iniciação dos exercícios respiratórios em crianças.Material: polipropileno; Dimensões: 13,5 x 6,9 x 14,2 cm; Posicionamento do ponteiro: Modulação em O - Fácil; 1 Regular; 2 - Dificil; 3 - Muito difícil; Que contenha: 01 Corpo montado; 01 Bocal; 01 Mangueira. Kit de adesivos para personalização lúdica infantil

		2

		 

		R$ 78,66

		R$ 157,32



		60

		Medidor de pico de fluxo adulto e infantil;                                                Medidor de pico de fluxo respiratório. Corpo: Plástico; Bocal: Plástico (autoclavável); Barra Interna: Aço Inoxidável; Escala: ATS, 60-900I/min para adultos e crianças; Calibração: Manual; Válvula Uni-direcional: silicone; Dimensões: 19,5x4,4cm (comprimento x diâmetro).

		2

		 

		R$ 165,00

		R$ 330,00



		61

		Terapia vibratória expiratória; para mobilização de secreções. Uso individual; Não descartável; Pressão expiratória positiva; Oscilação aérea. Aceleração de fluxo de ar intermitente; Material do corpo, tampa e cone: polipropileno; Material do bocal: PVC; Material da esfera: aço carbono com revestimento superficial; Pressão não superior a 18 cm H2O; Freqüência obtida: de 7 a 19 Hz; Comprimento: proximadamente12,5cm; Esfera: 1,9cm; Peso: 120g.

		3

		 

		R$ 154,67

		R$ 464,01



		62

		Nebulizador portátil - inalador a ar comprimido;                                       Tensão: 127/220 (VCA); Freqüência: em torno de 60Hz (50Hz sob encomenda); Consumo: em torno de 80W; Potência: em torno de 1/40 hp; Sistema: Pistão. Máscara adulto e infantil em silicone flexível, copo reservatório com capacidade de 10nn1; extensão com conector para ar comprimido com 1,5 metros.

		2

		 

		R$ 235,00

		R$ 470,00



		VALOR TOTAL

		R$ 67.484,86





O Valor Máximo estimado é de R$ 67.484,86 (Sessenta e sete mil quatrocentos e oitenta e quatro reais oitocentos e seis centavos).

III-CRITÉRIO DE JULGAMENTO


O critério de aceitação das propostas será o de Menor Preço Por Item de acordo com as especificações do objeto. 


IV-DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 


A entrega será feita Parceladamente conforme solicitação das Secretarias, pela empresa vencedora, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da data do recebimento da Solicitação. 


O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal Eletrônica ao setor competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que, não será liberado o pagamento. 


Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 


Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 


Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.


V–DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS 


As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas: 


		DESPESA DESDOBRADA

		DOTAÇÃO

		FONTE DE RECURSO



		840

		06.0110.30100142.036.4.4.90.52.08.00.00

		303





VI-CONDIÇÕES GERAIS 


Na proposta apresentada deverão estar incluídos Impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas, pertinentes à entrega do objeto, caso necessitar de troca, as despesas também, ficam a cargo do fornecedor. 


ANEXO II


Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

Nome Empresa: ________________________________________________


À Comissão de Licitação


MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO


Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ___________________________ portador(a) da Cédula de Identidade sob nº _______________________ e CPF sob nº ________________ A participar em todas as fases do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2018.


Na qualidade de representante legal da empresa ______________________, outorga-se ao (á) acima credenciado (a), dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso.


________________, _____ de ______ de 2018.


________________________________________________________


Assinatura e carimbo do CNPJ


ANEXO III


Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

Nome Empresa: ________________________________________________


À Comissão de Licitação


DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO


(Nome da empresa) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrito no CNPJ n° xx.xxx.xxx/xxx-xx, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.______________________________) portador (a) CPF n° __________________, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e no subitem 6.2, alínea “e”  do mesmo edital, e para fins do Pregão Presencial nº 023/2018 da Prefeitura Municipal de Rio Bom, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe.


________________, _____ de ______ de 2018.


________________________________________________________


Assinatura e carimbo do CNPJ


OBS. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, entes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta licitação.

ANEXO IV


Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

Nome Empresa: _________________________________________


À Comissão de Licitação


DECLARAÇÃO


-Declaração de Atendimento ao Art. 27, V da Lei nº 8.666/93 e alterações".


A empresa..........., inscrita no CNPJ nº............., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)..., portador (a) da Carteira de Identidade nº..., e do CPF nº..., DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05/09/2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.


() Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().


Local e data.


(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).


Nome e Ass. Do representante legal.


ANEXO V


MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO


Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

Nome Empresa: ______________________________________


À Comissão de Licitação 


Prezados Senhores,


Apresento e submeto à apreciação de V. Sª. nossa proposta de preços relativa a:


		Itens

		Unidade

		Quantidade

		Descrição

		Marca

		Valor Unit.

		Valor Total



		X

		X

		X

		X

		

		X

		X





O prazo de validade da proposta de preços é de ............. (.......................) dias a contar da data de abertura dos envelopes com as propostas de preço pela comissão de licitação.


________________, _____ de ______ de 2018.


________________________________________________________


Assinatura e carimbo do CNPJ


ANEXO VI


Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

Nome Empresa: __________________________________________________


À Comissão de Licitação


MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE



Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 023/2018 instaurado por esta prefeitura , que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.


________________, _____ de ______ de 2018.


________________________________________________________


Assinatura e carimbo do CNPJ


ANEXO VII

Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

Nome Empresa: __________________________________________________


À Comissão de Licitação


DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL


(Nome da empresa) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrito no CNPJ n° xx.xxx.xxx/xxx-xx, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.______________________________)


portador (a) CPF n°____________________, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste PREGÃO PRESENCIAL, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação.


________________, _____ de ______ de 2018.


________________________________________________________


Assinatura e carimbo do CNPJ


OBS. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, entes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta licitação.

ANEXO VIII


Edital nº. 035/2018

Pregão Presencial nº 023/2018

Nome Empresa: __________________________________________________


À Comissão de Licitação


DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Eu, ___________________________________contador CRC __________________, afirmo ser contador responsável pelas contas da empresa ______________________________inscrita nº. CNPJ xx.xxx.xxx/xxxx-xx e com esta função, declaro que a mesma esta devidamente enquadrada nas condições dos artigos da Lei Complementar 123, de 14 dezembro de 2006, como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, reconheço os benefícios e as responsabilidades.


________________, _____ de ______ de 2018.


________________________________________________________


Assinatura e carimbo CRC


OBSERVAÇÃO: caso não haja cláusula expressa no contrato social identificando a micro ou pequena empresa deverá ser apresentado este ANEXO.


ANEXO IX 


MINUTA CONTRATUAL


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXXXXXX

PREGÃO Nº 023/2018

PROCESSO. Nº 035/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO BOM E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, PARA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ACADEMIA DE SAÚDE).

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Avenida Goiás, nº 165, na cidade de Rio Bom, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 23.848.859.0001/50, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente o Senhor LUCIANO CESAR FERREIRA, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.021.441-0 SSP/PR e CPF nº 145.875.158-92, residente à Rua Rosa Ribeiro Zacarias, nº 621, Apucarana estado do Paraná e de outro lado a empresa:

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXXXX, situada à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por xxxxxxxxxxx, xxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF: xxxxxxxxx e do RG: xxxxxxxxx – xxxxxx, residente à Avenida xxxxxxxx, nºxxxxx, CEP: xxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxx, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, convencionam e mutuamente estipulam o seguinte:


		Item

		Descrição

		Und. Med.

		Quant.

		 Marca 

		 V. Unit 



		xx

		xxxxxxx

		xxxx

		xxxx

		xxxxx

		xxxxxx





doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e condições seguintes:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, PARA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ACADEMIA DE SAÚDE), por um período de 12 (doze) meses, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação Pregão Presencial nº 023/2018 e Processo nº 035/2018, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS


A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.


CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS


Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES da Autarquia Municipal de Saúde de Rio Bom, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Prefeitura, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.


CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS


4.1 – As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação serão contratadas através de recursos da dotação orçamentária: 

		DESPESA DESDOBRADA

		DOTAÇÃO

		FONTE DE RECURSO



		840

		06.0110.30100142.036.4.4.90.52.08.00.00

		303





CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


5.1 - A entrega será feita Parceladamente conforme solicitação das Secretarias, pela empresa vencedora, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da data do recebimento da Solicitação, os quais deverão ser entregues na Autarquia Municipal de Saúde, localizada na Avenida Goiás, n° 165, no município de Rio Bom.

5.2 - Os objetos deverão obedecer às exigências abaixo relacionadas: 


a) – O objeto desta licitação deverá ser de PRIMEIRA LINHA, EXCELENTE QUALIDADE, com garantia e validade, devendo obedecer, estritamente, a descrições dos itens constantes no Anexo I.


b) Ao dar a garantia de seu produto, o licitante proponente automaticamente dará a garantia de seu distribuidor oficial, assumindo, conseqüentemente, cem por cento das substituições que se fizerem necessárias, durante o período de garantia.


c) – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com este Edital incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002.

5.3 – O objeto da presente licitação será recebido:


a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;


b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;


c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.3 abaixo.

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado:


a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;


a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;


b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;


b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.


CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS


6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e irreajustáveis. 


6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.


6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.


CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES


7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Rio Bom, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos.

7.3 – Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Rio Bom para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Rio Bom.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Rio Bom), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.


8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.


CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.


9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.


CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES


I – Da Contratada:


a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento.


b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento.


c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC.


d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato.


e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.


f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018 que deu origem ao presente instrumento.

g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto;


II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.


b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.


c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento.


d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação;


e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;


f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93;


g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93;


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO


Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL


12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:


a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira.


b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.


                         c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.


d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata.


                         e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.


f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES


13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2, caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.


13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos.


13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 


13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.


13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO


As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta avença perante o Foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 


15.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.


15.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.


15.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.


15.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.


15.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras.


15.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007.


Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.


Rio Bom-PR, XX de XX de 2018.


______________________________________


Contratante


AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE


Luciano Cesar Ferreira


Testemunhas:            


  _________________________                                  _________________________    


  Assinatura e CPF
                                                    Assinatura e CPF
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